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O Plano de Gerenciamento de Áreas Contaminadas (PGAC) da Transpetro e abrange aquelas áreas que apresentam 
contaminação química de solo e água subterrânea em decorrência de eventos que resultaram em vazamento, em 
geral, de hidrocarbonetos nas operações da companhia ou ainda em casos em que a Transpetro sofreu intervenções 
não-autorizadas.

O PGAC tem por objetivo apresentar as estratégias de gerenciamento das áreas contaminadas identificadas e 
acompanhadas pela Transpetro em face das obrigações legais e normativas incidentes sobre questões de poluição do 
solo em decorrência de produtos químicos que podem alterar a sua qualidade e dos recursos hídricos.

Apresenta também as estratégias gerais de gerenciamento dessas áreas contaminadas com base na legislação prevista 
e nas peculiaridades do tipo de área contaminada associada as operações da companhia. Contém a relação das áreas 
contaminadas em gerenciamento pela companhia, com sua respectiva prioridade de ações de gestão e o consequente 
planejamento de ações para o ano de 2021. 

Essas áreas, num total de 48 ocorrências, estão localizadas nas regiões SUL, SPPCO e RJMGES.
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A grande maioria das áreas contaminadas gerenciadas pela Transpetro são aquelas geradas em processos de derivação 
clandestina de oleodutos em que houve vazamento de produto e a consequente contaminação do solo. A partir de 
2016 houve um incremento vertiginoso dessas ocorrências, fato amplamente noticiado pela imprensa e que 
determinou o incremento das medidas de segurança nas operações em faixa de dutos. 

Apesar disso ainda não se percebeu o término dessas ocorrências e o resultado concreto disso tem sido a contínua 
geração de novas áreas contaminadas.

Grande parte das derivações clandestinas geram pequeno impacto ambiental, com vazamento restrito ao ponto de 
derivação do oleoduto. A rápida detecção da anomalia também tem sido fundamental na minimização de impactos já 
que o tempo de vazamento a partir das conexões e dispositivos implantados para permitir o furto de produto acaba 
sendo reduzido. Por outro lado, algumas derivações tem provocado grande liberação de produto e consequentemente 
impactos de grande magnitude afetando o solo, as águas subterrâneas e superficiais e
muitas vezes áreas ecologicamente sensíveis e mesmo receptores humanos.

Atualmente a Transpetro gerencia 48 áreas contaminadas, em diversos estágios de gerenciamento, 
conforme ilustrado pelas figuras 1, 2 e 3 a seguir:
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Figura 1 - Áreas contaminadas por região e estágio de gerenciamento.

Figura 2 - Quantidade de áreas contaminadas por 
região, por estágio de gerenciamento.

Figura 3 – Quantidade de áreas contaminadas 
por estágio de gerenciamento, por região.



Com o objetivo de racionalizar a aplicação dos recursos disponíveis para o gerenciamento das áreas contaminadas e visando 
atingir os objetivos particulares a cada demanda específica de gerenciamento ambiental dessas áreas foi necessário o 
estabelecimento de uma priorização de gestão das mesmas em cada região. 

Essa priorização foi realizada mediante a aplicação de uma metodologia para determinação da criticidade das áreas através 
de critérios objetivos inicialmente e com uma classificação final baseada no julgamento pessoal dos gestores, dado que há 
fatores particulares difíceis de serem inseridos como quesito objetivo, como por exemplo exigências específicas ou interesse 
particular da companhia no gerenciamento de determinada área contaminada.

A priorização das áreas para organização das ações de gerenciamento por sua vez levou em conta critérios técnicos 
objetivos e também julgamento pessoal do gestor do processo, considerando basicamente os seguintes aspectos:
- Existência de fase livre de produto imiscível na água subterrânea;
- Concentrações das substâncias químicas de interesse no solo;
- Concentrações das substâncias químicas de interesse na água subterrânea;
- Existência de demandas dos órgãos oficiais de controle;
- Existência de risco de danos a receptores ambientais sensíveis.

A seguir são apresentados os critérios e respectivos pesos de avaliação das áreas contaminadas para
determinação de sua criticidade e definição de prioridade de gerenciamento.

AVALIAÇÃO DE CRITICIDADE E PRIORIZAÇÃO DAS ÁREAS 
PARA GERENCIAMENTO



A - PARA ÁREAS COM INVESTIGAÇÃO AMBIENTAL CONFIRMATÓRIA, DETALHADA E AVALIAÇÃO DE RISCO À SAÚDE HUMANA 
(ARSH)

Critérios para determinação de priorização de gestão de áreas contaminadas, mediante determinação de criticidade. A pontuação máxima atinge 100 
pontos (mais crítico).
- 5 critérios;
- Pesos para cada critério em função da sua significância.

A.1 - QUANTO A EXISTÊNCIA DE FASE LIVRE LNAPL (PESO 4):
Observação: áreas sem fase livre identificada pontuam como “FL até 5cm”

5 - FL>50cm;
3 - FL entre 10-50cm;
1 - FL entre 5-10cm;
0 - FL até 5cm.

A.2 - CONCENTRAÇÕES DAS SQI ANALISADAS PARA O SOLO (PESO 3):
Observação: análises realizadas nas etapas de investigação ambiental 

5 - Necessidade de ações emergenciais para o solo;
3 - Risco não tolerável para cenários reais e potenciais no solo;
1 - Concentração de pelo menos 1 SQI acima do valor de investigação para solo (conforme o uso) da CONAMA 420;
0 - Concentrações das substâncias químicas de interesse (SQI) abaixo do valor de investigação (conforme o uso) para o solo da 
CONAMA 420;
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A.3 - CONCENTRAÇÕES DAS SQI ANALISADAS PARA A ÁGUA SUBTERRÂNEA (PESO 5):
Observação: análises realizadas nas etapas de investigação ambiental

5 - Necessidade de ações emergenciais para a água subterrânea;
3 - Risco não tolerável para cenários reais e potenciais na água subterrânea;
1 - Concentração de pelo menos 1 SQI acima do valor de investigação para água subterrânea da CONAMA 420;
0 - Concentrações das substâncias químicas de interesse (SQI) abaixo do valor de investigação para água subterrânea da CONAMA 420.

A.4 - QUANTO ÀS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS OFICIAIS (PESO 5):
Observação: reflete o potencial impacto das exigências ambientais oficiais sobre a gestão das áreas contaminadas.

5 - Com demanda oficial, auto de infração com multa, ICP/ACP ou TAC, prazos para executar ações e risco de cassação de licença ambiental ou 
paralisação;
3 - Com demanda oficial, auto de infração e prazos para executar ações;
1 - Com demanda oficial, sem auto de infração, sem prazos para executar ações;
0 - Sem demanda oficial.

A.5 - QUANTO AO RISCO DE DANOS A RECEPTORES AMBIENTAIS SENSÍVEIS (PESO 3):
Observação: receptores ecológicos típicos são cursos d’água superficiais, áreas de captação de água para usos nobres, áreas protegidas, etc.

5 - Com receptores humanos externos atingíveis pela contaminação;
3 - Com receptores ecológicos atingíveis pela contaminação;
1 - Com receptores humanos ou ecológicos vizinhos com baixo risco de serem atingidos pela contaminação;
0 - Sem receptores humanos ou ecológicos sob risco de serem atingidos pela contaminação.
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B - PARA ÁREAS SEM NENHUMA INVESTIGAÇÃO AMBIENTAL REALIZADA, SOMENTE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA

Critérios para determinação de priorização de gestão de áreas contaminadas, mediante determinação de criticidade. A pontuação máxima atinge 100 
pontos (mais crítico).
- 5 critérios;
- Pesos diferentes para cada critério em função da sua significância.

B.1 - QUANTO A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE CONTAMINAÇÃO (PESO 4):
Observação: geração de resíduos, solos manchados, produto infiltrado não recolhido, produto atingindo o aquífero e água de superfície, etc.
5 – Elevados;
3 – Mediano;
1 – Baixo;
0 - Muito baixo ou inexistente.

B.2 - QUANTO À MAGNITUDE DO EVENTO GERADOR DA ÁREA CONTAMINADA (PESO 6):
Observação: refere-se à quantidade de produto vazado que atingiu recurso ambiental (solo, águas).
5 - Muito grande;
3 – Grande;
1 – Médio;
0 – Pequeno.
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B.3 - QUANTO À PROXIMIDADE DE RECEPTORES HUMANOS REAIS POTENCIALMENTE EXPOSTOS A RISCOS (PESO 4):
Observação: esse fator implica na real necessidade de ações de intervenção que impliquem em proteção a saúde humana.

5 – Localizados na área contaminada;
3 – Se localizam próximos à área contaminada (entre 30 e 100m);
1 – Se localizam entre 101 e 250m da área contaminada;
0 – Se localizam a mais de 250m da área contaminada.

B.4 - QUANTO A PROVÁVEL PROFUNDIDADE DA ÁGUA SUBTERRÂNEA NO LOCAL DO VAZAMENTO (PESO 4):
Observação: esse fator implica no maior ou menor grau de contaminação da água subterrânea.

5 – Raso até 1,50m de profundidade;
3 – Medianamente raso: entre 1,50 e 5,00m de profundidade;
1 – Medianamente profundo: entre 5,00 e 10,00m;
0 – Profundo: acima de 10,00m.

B.5 - QUANTO AS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS OFICIAIS (PESO 6):
Observação: indicam risco ao negócio em decorrência do contencioso ambiental.

5 - Com demanda oficial, auto de infração, ICP/ACP ou TAC, prazos para executar ações e risco de cassação de licença ambiental ou 
paralisação;
3 - Com demanda oficial, auto de infração e prazos para executar ações;
1 - Com demanda oficial, sem auto de infração, sem prazos para executar ações;
0 - Sem demanda oficial.
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Relação das áreas contaminadas da região SPPCO em ordem de prioridade 
de gerenciamento com base na aplicação da metodologia acima descrita.

RELAÇÃO DAS ÁREAS 
CONTAMINADAS POR PRIORIDADE 
DE GERENCIAMENTO 
REGIÃO SPPCO



Relação das áreas contaminadas das regiões RJMGES e SUL em ordem 
de prioridade de gerenciamento com base na aplicação da metodologia 
acima descrita.

RELAÇÃO DAS ÁREAS 
CONTAMINADAS POR PRIORIDADE 
DE GERENCIAMENTO 
REGIÕES RJMGES E SUL



A metodologia aplicada tem como produto também um cronograma anual de ações de gerenciamento de áreas contaminadas com base nas 
ações macro de gerenciamento baseado nos estágios descritos pela Resolução CONAMA 420/2009, permitindo o acompanhamento 
sistemático da evolução do gerenciamento e a tomada de decisão para ajustes de realização das ações, quando necessário. 
Segue exemplo desse tipo de cronograma para a região SPPCO.

CRONOGRAMA ANUAL DE AÇÕES DE GERENCIAMENTO DE 
ÁREAS CONTAMINADAS
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